
RepactuaÃ§Ã£o por superendividamento cabe Ã  JustiÃ§a estadual

Cabe à Justiça comum estadual ou distrital processar e julgar as demandas em que o consumidor pede a
repactuação de dívidas decorrentes de superendividamento, mesmo que entre os credores exista ente
federal.

Rafael L.

Relator, ministro Marco Buzzi coordena grupo de trabalho criado pelo CNJ para aperfeiçoar
procedimentos sobre o tema
Rafael L.

Com esse entendimento, a 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça resolveu conflito de competência no
caso de um particular que adquiriu dívidas impagáveis com quatro bancos diferentes: três deles privados
e a Caixa Econômica Federal.

Pela regra geral, a presença da CEF no polo passivo levaria o caso a ser julgado pela Justiça Federal.
Apesar disso, o Judiciário tem levado tais processos para a Justiça comum estadual com base em
interpretação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal.

A norma traz uma exceção à competência da Justiça Federal: devem escapar de sua jurisdição as causas
de falência, entre outras. Em 2020, o Supremo Tribunal Federal concluiu a exceção se aplica às ações 
que discutam insolvência civil.

A posição do STF levou em consideração que tanto no caso da pessoa jurídica em processo de falência
como da pessoa física em insolvência há a presença do concurso de credores. É a hipótese do caso
concreto, em que o devedor deve para quatro instituições financeiras.

A ação foi ajuizada para renegociar a dívida com base no artigo 104-A do Código de Defesa do
Consumidor. A norma prevê que, a pedido do consumidor, o juiz instaure processo de repactuação, que
reunirá todos os credores e no qual deve ser apresentado plano de pagamento com prazo máximo de 5
anos.

Relator do conflito de competência, o ministro Marco Buzzi destacou que essa hipótese, assim como no
caso de recuperação judicial ou de falência, tem inegável natureza concursal. Logo, as empresas públicas

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 28/03/2023

/2020-set-22/acao-insolvencia-civil-interessa-uniao-compete-justica-comum
/2020-set-22/acao-insolvencia-civil-interessa-uniao-compete-justica-comum


federais como a Caixa devem, de maneira excepcional, se sujeitar à competência da Justiça Estadual ou
distrital.

"Ao fim e ao cabo, a definição de competência, na Justiça comum estadual, afigura-se imperiosa em
razão da necessidade de concentrar todas as decisões que envolvam os interesses e patrimônio do
consumidor, a fim de não comprometer os procedimentos atinentes à tentativa de, preservado o mínimo
existencial, o devedor possa solver suas obrigações financeiras", explicou.

Superendividamento
O consumidor autor da ação fez empréstimos para custear tratamento de saúde durante a epidemia da
Covid-19. Policial aposentado no Distrito Federal, ele tem renda mensal de R$ 4 mil, mas descontos no
contracheque que alcançam R$ 10,9 mil. É, portanto, um superendividado.

Na definição da professora Cláudia Lima Marques, o superendividamento é a impossibilidade global da
pessoa física de pagar todas as suas dívidas atuais e futuras de consumo em um tempo razoável com sua
capacidade atual de rendas e patrimônio.

O artigo 104-A do CDC foi gestado para permitir a esse devedor uma saída legítima. Ele foi incluído
pela Lei do Superendividamento (Lei 14.181/2021). O tema hoje é alvo de um grupo de trabalho do
Conselho Nacional de Justiça coordenado pelo ministro Marco Buzzi para aperfeiçoar procedimentos
administrativos e facilitar o trâmite de processos.

A definição da competência tem potencial para impactar muitos processos sobre o tema. Segundo o
Serasa, em janeiro o Brasil tinha 70 milhões de pessoas inadimplentes, por 252,1 milhões de dívidas
cujo valor somado é de R$ 232,2 bilhões.

Em seu voto, o ministro Marco Buzzi destaca que a posição de manter as ações de insolvência civil na
Justiça como estadual ou federal já vem sendo aplicada por diversos ministros do STJ em decisões
monocráticas. Ele vê prejuízo ao consumidor no desmembramento dos feitos.

Primeiro porque o artigo 104-A do CDC prevê que todos os credores participem da repactuação da
dívida. Segundo porque, as ações separadamente feririam o objetivo da Lei do Superendividamento:
conferir a oportunidade de o consumidor apresentar plano de pagamentos a fim de quitar suas dívidas.

Isso vai gerar risco de decisões conflitantes entre os juízos acerca dos créditos examinados. Para o
ministro Buzzi, especialmente no caso concreto, em que o devedor tem grave problema de saúde, a
eventual cisão da demanda violaria a celeridade processual, a efetividade das decisões judiciais e a
própria dignidade da pessoa humana.
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